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Carta de Recife
Os participantes do Encontro de Associações de Ostomizados da Região Norte e Nordeste, realizado em Porto de Galinhas, Recife- PE, no dia 16 de maio de 2011, consideram necessário e legítimo após avaliar os resultados deste evento e as expectativas que criou, estabelecer uma Carta de Recife que oriente a continuidade dessa iniciativa. Os princípios contidos na Carta, a ser respeitada por todas entidades governamentais e não-governamentais consolidam as decisões que presidiram a Plenária do Encontro e asseguraram seu êxito e ampliam seu alcance, definindo orientações que decorrem da discussão dessas propostas.

1. A Plenária do Encontro de Associações de Ostomizados da Região Norte e Nordeste é um espaço aberto de encontro para aprofundamento da reflexão, o debate democrático de idéias, a formulação de propostas, a troca livre de experiências e a articulação para ações eficazes das entidades de defesa dos direitos da Pessoa com Ostomia, solicita apoio do Poder Judiciário esclarecendo que as autoridades de saúde da Região Norte e Nordeste vem desrespeitando o cumprimento da Portaria n.º 400, do Ministério da Saúde, quando não atende a necessidade básica da pessoa ostomizada, que é o acesso à bolsa coletora de fezes e/ou urina, violando os direitos humanos deste segmento da população.
2. Na construção de propostas de uma sociedade justa para as pessoas ostomizadas, solicitamos ao Ministério da Saúde, em caráter de urgência, a implementação da Portaria Nacional de Atendimento à Pessoa Ostomizada n.º 400, do Ministério da Saúde, publicada em 16/11/2009, aonde consta: as diretrizes nacionais para a Atenção à Saúde das Pessoas Ostomizadas no âmbito do SUS, a serem observadas em todas as unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de gestão.
3. Como espaço de debates que estimula a reflexão, os representantes das Associações presentes no Encontro, votam a inclusão na Carta de Recife  recomendando ao Ministério Público o compromisso da defesa da Portaria n. 400, do Ministério da Saúde seja realmente cumprida nos Estados e Municípios em caráter de urgência..

4. Com espaço aberto ao pluralismo e à adversidade de engajamento, a Carta de Recife solicita ao Conselho Nacional de Secretários Estaduais de Saúde uma recomendação aos (as) Secretários (as) Estaduais de Saúde o cumprimento da Portaria n. 400, do Ministério da Saúde contribuindo para a inclusão das pessoas ostomizadas no processo de desenvolvimento do país.
5. A Carta de Recife encaminha solicitação ao Ministério de Educação a inclusão do tema Ostomia nos treinamentos de professores e publicações afins ampliando os conhecimentos sobre as questões pertinentes contribuindo para eliminar preconceitos em relação à criança ostomizada nas escolas.

6. A Carta de Recife reconhece o intercâmbio da entidade SOBEST – Sociedade Brasileira de Estomaterapia e ABRASO – Associação Brasileira de Ostomizados na efetiva implementação da  Portaria Nacional de Atendimento à Pessoa Ostomizada do Ministério da Saúde, n.º 400, de 16/11/2009, com a finalidade de garantir atendimento em todas as fases da ostomia com apoio de equipe multiprofissional e concessão de equipamentos de qualidade e quantidade sustentável e assim estaremos cumprindo a Declaração Internacional dos Direitos dos Ostomizados.

7. A Carta de Recife encaminha solicitação aos Presidentes da Câmara de Deputados e Senado Federal, em caráter de urgência, o debate com vista na aprovação dos Projetos de Lei:

a. 7.177 – Concessão de Bolsas Coletoras pelos planos e seguros de saúde.

b. 5.384 – isenção de imposto de renda para ostomizados devido à retocolite ulcerativa inespecífica, doença de crohn e polipose familiar.

c. 5.409 – símbolo da Pessoa Ostomizada.

d. Que haja a defesa da classificação de ostomia como deficiência física, de acordo com o Decreto 5.296/2004, no Estatuto da Pessoa com Deficiência que tramita no Congresso Nacional

8. Deverá ser assegurada a adoção de “duchinhas” em banheiros públicos e privados para uso de pessoas ostomizadas efetuarem a higiene de bolsas coletoras, enquanto não houver a aprovação de banheiros adaptados para os mesmos, de acordo com a ABNT.

9. A Carta de Recife reconhece que o apoio recebido das empresas Coloplast do Brasil, BMD-Convatec, Grupo Life Sul/Casex e Hollister do Brasil são instrumentos eficazes para a defesa da cidadania das pessoas ostomizadas e, assim, cumprindo a ação de Responsabilidade Social das empresas com a comunidade, respeitando os direitos das pessoas ostomizadas na escolha dos equipamentos que melhor se adaptam.

10. Concluindo, a Carta de Recife solicita ao Governo Brasileiro o reconhecimento da Declaração Internacional dos Direitos dos Ostomizados,  cumprindo os direitos constitucionais, principio de proteção e garantia à integridade das pessoas com deficiência.

Recife, 16 de maio de 2011.
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